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Em 7 de setembro de 2012, a Comissão Europeia decidiu, nos termos do artigo 304. o do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, consultar o Comité Económico e Social Europeu sobre a 

Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho – Estratégia para a competitividade sustentável do 
setor da construção e das suas empresas – 

COM(2012) 433 final. 

Foi incumbida da preparação dos correspondentes trabalhos a Comissão Consultiva das Mutações Indus
triais, que emitiu parecer em 12 de março de 2013. 

Na 489. a reunião plenária de 17 e 18 de abril de 2013 (sessão de 17 de abril), o Comité Económico e 
Social Europeu adotou, por 128 votos a favor, 2 votos contra e 7 abstenções, o seguinte parecer: 

1. Conclusões e recomendações 

1.1 O CESE acolhe favoravelmente o plano de ação da Co
missão Europeia, constante da Estratégia para a competitividade 
sustentável do setor da construção, publicado em julho de 
2012. 

1.2 O CESE reconhece a importância estratégica do setor da 
construção para a economia europeia, não só no que respeita ao 
contributo do setor para o PIB, mas também em termos do 
papel da construção para a criação de emprego e de cresci
mento económico. 

1.3 O CESE considera que cabe ao setor da construção um 
papel fundamental na redução da procura de energia na UE, 
diminuindo a pegada ecológica humana e contribuindo para a 
atenuação e adaptação aos efeitos das alterações climáticas. O 
CESE espera que o plano de ação ajude o setor a responder a 
estes importantes desafios societais. 

1.4 O setor da construção, que representa quase 10% do PIB 
da UE, é essencial para uma economia saudável no seu conjun
to. Nos esforços para impulsionar o crescimento, os decisores 
políticos nacionais devem comprometer-se com o setor da 
construção, tal como a Comissão o fez através da sua comuni
cação, e reconhecer que o setor, se desfrutar de condições fi
nanceiras e regulamentares adequadas, pode contribuir para o 
crescimento, o emprego e a proteção ambiental que os cidadãos 
da UE merecem. 

Para o CESE, o setor da construção não necessita de um apoio 
financeiro direto como, por exemplo, sob a forma de subsídios, 
mas considera que o plano de ação deve aspirar à criação de um 
quadro político e regulamentar que permita ao setor contribuir 
de forma mais adequada para o crescimento económico, o bem- 
-estar social e a gestão ambiental. Tal inclui assegurar um fluxo 
adequado de investimento público e de financiamento privado 
para apoiar projetos viáveis, bem como um financiamento da 

economia dos Estados-Membros realizado, maioritariamente, 
através de créditos bancários, impondo medidas imediatas e 
eficientes para melhorar o acesso das PME ao crédito, inclusive 
através do desenvolvimento de instrumentos específicos de ga
rantia e contragarantia. 

1.5 A simplicidade, estabilidade e coerência do quadro regu
lamentar e normativo da UE também constituem um fator 
crucial para a competitividade, tanto interna como externa, do 
setor da construção na Europa. 

1.6 O CESE está plenamente consciente de que, apesar de a 
austeridade estar a corrigir deficiências estruturais, não se está a 
avançar no sentido de um crescimento renovado; pelo contrá
rio, a crise económica está a agravar-se em muitos países. Im
porta investir em edifícios e infraestruturas sustentáveis para 
assegurar as perspetivas futuras de crescimento e de emprego 
na Europa. 

1.7 A sociedade civil organizada solicita à Comissão, ao Par
lamento Europeu, ao Conselho e aos governos dos Estados- 
-Membros que encarem o investimento em edifícios sustentáveis 
e infraestruturas essenciais como um contributo estratégico para 
o crescimento económico e a criação de emprego, e não apenas 
como mais uma despesa pública. Além disso, o CESE reco
menda que este tipo de investimento não seja utilizado no 
cálculo do desempenho de um país relativamente ao Pacto de 
Estabilidade e Crescimento. 

1.8 A renovação do parque imobiliário vetusto europeu en
cerra um enorme potencial de redução da procura de energia, 
com vista a cumprir os objetivos da UE de redução em 20% 
tanto das emissões de gases com efeito de estufa como da 
procura de energia. Além disso, essa medida contribuiria para 
reduzir as importações de energias fósseis e assegurar que a 
maior parte da riqueza europeia permanece na Europa, contri
buindo assim para manter e criar emprego no
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contexto atual de crise económica e financeira. Para aproveitar 
este potencial, os Estados-Membros devem providenciar incen
tivos fiscais e financeiros apropriados para orientar o mercado 
para uma melhor poupança energética e garantir a redução dos 
défices em termos de competências. 

1.9 Outro grande desafio é a modernização das infraestrutu
ras europeias de transporte, energia e banda larga, a fim de 
responder às necessidades das gerações futuras e de garantir a 
competitividade da UE a nível mundial e a sua atratividade 
como destino de investimento direto estrangeiro. Se os gover
nos não compreenderem a importância deste tipo de investi
mento, a Europa corre o risco de desfasamento face a outras 
regiões do mundo, tanto em termos económicos como de bem- 
-estar social. 

1.10 A evolução demográfica coloca novos desafios à edifi
cação, aos quais o setor da construção terá de fazer face. Entre 
eles, incluem-se as consequências do envelhecimento da popu
lação no que respeita ao acesso às áreas construídas. O CESE 
toma nota dos trabalhos em curso do Comité Europeu de Nor
malização (CEN), mandatado pela Comissão Europeia, para 
adaptar as normas pertinentes aos princípios do «desenho uni
versal». Ademais, o setor da construção enfrenta o problema do 
envelhecimento da mão-de-obra. Neste sentido, o CESE salienta 
a Estratégia Europa 2020 para o crescimento inteligente, sus
tentável e inclusivo ( 1 ) e o desafio que representa para a econo
mia no seu conjunto. 

1.11 Para além do contributo do setor da construção para a 
atenuação das alterações climáticas, a adaptação aos efeitos das 
alterações climáticas coloca novos desafios à edificação, aos 
quais o setor da construção terá de fazer face. Entre eles, in
cluem-se as consequências dos fenómenos meteorológicos ex
tremos que exigem edificações mais resistentes, bem como es
truturas de proteção mais adequadas. O CESE salienta que é 
necessário ter também estes elementos em consideração no 
quadro das metodologias técnicas normalizadas em vigor, 
como os Eurocódigos. 

1.12 O setor da construção tem um papel fundamental a 
assumir para responder a estes desafios, desde que disponha 
de financiamento adequado e, ainda que as obrigações para 
financiamento de projetos sejam uma forma de aumentar o 
financiamento privado adicional para a execução de projetos, 
não podem substituir o financiamento público. 

1.13 Muitas empresas do setor da construção, em especial 
PME, estão sujeitas a uma intensa pressão devido à morosidade 
dos pagamentos do setor público e dos do setor privado. A 
Diretiva 2011/7/UE relativa à luta contra os atrasos de paga
mento nas transações comerciais deve ser aplicada de forma 
adequada para assegurar a sobrevivência das empresas. Com 
vista à aplicação plena das disposições da Diretiva 2011/7/UE 
e à realização dos objetivos nela fixados, o CESE sublinha, em 
particular, a necessidade de reduzir para 30 dias, no máximo, os 
prazos de pagamento/receção nos contratos públicos e de velar 
pelo seu cumprimento através do pagamento efetivo das faturas, 

prevendo-se a adoção de medidas orçamentais e administrativas 
adequadas (incluindo a obtenção de créditos bancários para 
pagamento de faturas em atraso). O CESE considera necessário 
resolver prioritariamente o problema dos atrasos registados an
teriormente à transposição da Diretiva 2011/7/UE, uma vez que 
atrasos muito importantes no pagamento de faturas nos con
tratos públicos afetam gravemente a competitividade, a rentabi
lidade e a viabilidade das empresas. Os países que até ao mo
mento aplicavam prazos de pagamento mais curtos não deve
riam recorrer às derrogações da diretiva para os aumentar. Neste 
contexto, o CESE considera que deveria fixar-se um prazo de 30 
dias como máximo permitido para o pagamento de faturas 
(incluindo a aceitação e verificação). 

1.14 A fim de não comprometer ou reduzir substancial
mente as oportunidades de relançamento da economia, o 
CESE sublinha a necessidade de relançar e reforçar os créditos 
bancários em favor dos investidores e da economia real, e re
comenda que se evite o excesso de supervisão prudencial na 
concessão de créditos e não se privilegie o desenvolvimento de 
aplicações em títulos financeiros em detrimento da concessão de 
crédito a empresas que sobreviveram à crise. O financiamento 
intercalar é fundamental para a sobrevivência de muitas empre
sas, especialmente das PME. Consequentemente, as atuais con
dições restritivas dos empréstimos bancários representam uma 
verdadeira ameaça para a viabilidade destas empresas. Para não 
agravar a atual retração de crédito, as regras financeiras pruden
ciais, como as estabelecidas no Acordo de Basileia III, não de
veriam traduzir-se numa nova limitação da concessão de crédito 
à economia real por parte dos bancos. Para alcançar esse obje
tivo, o empréstimo de dinheiro barato pelo BCE deverá ser 
condicionado pela obrigação de beneficiar, em grande parte, a 
economia real. 

1.15 Um elemento essencial para a criação de um setor da 
construção sustentável e competitivo é assegurar que o setor 
tem condições de trabalho adequadas. O Relatório Atkins pu
blicado em 1993 ( 2 ) concluiu que um setor que seja dependente 
de formas precárias de emprego, como o falso emprego por 
conta própria, desincentiva a produtividade. Assim, o plano 
de ação deveria incluir também estratégias para estabilizar o 
emprego e combater práticas ilegais, como a falsa atividade 
por conta própria no setor. 

1.16 Independentemente da forma de emprego, é preciso 
recorrer a incentivos para melhorar as qualificações da mão- 
-de-obra e oferecer possibilidades de formação ao longo da vida. 

1.17 O contorno das regras e das obrigações sociais distorce 
o mercado da construção. Por conseguinte, é preciso assegurar 
condições de concorrência equitativas, baseadas no cumpri
mento do quadro normativo vigente e no respeito pelas obri
gações sociais em vigor no país de acolhimento. Para alcançar 
esse objetivo, importa aplicar mecanismos de execução adequa
dos, que garantam o respeito dessas obrigações no país de 
acolhimento.
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( 1 ) Comunicação da Comissão, COM(2010) 2020, de 3 de março de 
2010, intitulada Europa 2020: Estratégia para um crescimento in
teligente, sustentável e inclusivo. 

( 2 ) Secteur, Strategic Study on the Construction Setor: Final Report: Strategies 
for the Construction Setor [relatório final sobre estratégias para o setor 
da construção]. W.S. Atkins International, 1993.



1.18 O CESE insta as instituições da UE e os Estados-Mem
bros a reforçarem as políticas e a adotarem medidas concretas 
para combater a corrupção e a influência exercida pelas orga
nizações criminosas nos concursos públicos, especialmente 
quando se trata de grandes projetos de infraestruturas, uma 
vez que isso cria situações de concorrência desleal inaceitáveis 
com o recurso a ameaças e violência, atentando à liberdade e à 
democracia. 

1.19 O Comité sublinha que os Estados-Membros deverão 
poder aplicar as medidas de controlo existentes e adicionais 
ou formalidades administrativas consideradas eficazes e neces
sárias, nomeadamente a obrigação de garantir que esses con
trolos, mecanismos de monitorização e execução, bem como 
inspeções eficazes e adequadas, são efetivamente realizados 
para assegurar o cumprimento da legislação nacional e da Di
retiva 96/71/CE relativa ao destacamento de trabalhadores. 

1.20 Os trabalhadores migrantes deveriam beneficiar de con
dições sociais mínimas e/ou de tratamento equivalente ao dos 
trabalhadores do país de acolhimento, em função das condições 
e da regulamentação aí aplicável. Há que estabelecer mecanis
mos adequados de controlo da execução para combater o dum
ping social e o tratamento desigual dos trabalhadores migrantes 
na legislação. 

1.21 Importa atualizar a percentagem de I&D no setor da 
construção como instrumento para impulsionar a produtivida
de. É necessária uma política que favoreça a inovação continua
da, o aumento da produtividade baseado nas competências da 
mão-de-obra, em novos produtos e numa organização do tra
balho inteligentes, assim como empregos de qualidade. Neste 
sentido, a tecnologia ambiental pode converter-se num dos ve
tores para um novo desenvolvimento. 

1.22 O CESE apoia condições de contratação equitativas e 
equilibradas a serem aplicadas em todos os Estados-Membros da 
UE e também nas empresas de países terceiros que operem no 
mercado da construção europeu. A promoção da proposta eco
nomicamente mais vantajosa (em vez da proposta com o preço 
mais baixo), bem como uma abordagem coerente para rejeitar 
propostas com um preço anormalmente baixo são pilares es
senciais de uma concorrência eficiente e leal. 

1.23 Para que a construção se traduza em maior desenvol
vimento sustentável, o CESE recomenda que os ativos sejam 
avaliados e o seu custo calculado com base na totalidade do 
seu ciclo de vida. Quando adequado, tais avaliações devem ba
sear-se em normas elaboradas ou aprovadas pelo Comité Euro
peu de Normalização (CEN). 

1.24 O CESE acolhe favoravelmente a criação de um Fórum 
de Alto Nível sobre o setor da construção, e está disposto a 
participar nele para melhorar a coerência das políticas da UE 
relativas a este setor. 

2. Contexto 

2.1 O setor da construção nos 27 Estados-Membros da UE 
foi gravemente afetado pela crise financeira que começou em 
2008 e pela consequente recessão económica na construção. A 
retoma foi atrasada pelo início da crise da dívida soberana na 
zona do euro e pela imposição de programas de austeridade em 
muitos Estados-Membros. 

2.2 Contudo, em 2011 o setor da construção alcançou um 
volume de negócios de 1 208 mil milhões de euros, o que 
representa 9,6% do PIB da EU-27 e 51,5% da formação bruta 
de capital fixo ( 3 ). 

2.3 No que respeita às empresas, o setor da construção conta 
com 3,1 milhões de empresas, das quais 95% são PME com 
menos de vinte trabalhadores e 93% têm menos de 10. 

2.4 Trata-se do setor industrial que mais emprega na Europa, 
com 14 600 milhões de trabalhadores em 2011, representando 
7% do emprego total e 30,7% do emprego industrial. Desde 
2008, os níveis de emprego diminuíram continuamente. 

2.5 Tendo em conta o efeito multiplicador (cada pessoa que 
trabalha neste setor gera mais dois empregos noutro setor), na 
UE há 43 800 milhões de trabalhadores que dependem de ma
neira direta ou indireta do setor da construção. 

2.6 Em todos os Estados-Membros o setor foi afetado pelo 
mesmo tipo de fatores económicos, que são, essencialmente: 

— os efeitos duradouros da retração de crédito, que limitou os 
empréstimos; 

— a supressão das medidas de recuperação que ainda subsis
tiam; 

— o início da crise da dívida soberana no verão de 2012; e 

— a subsequente aplicação de medidas de austeridade em toda 
a Europa. 

2.7 Os esforços nacionais foram minados pelas medidas de 
consolidação orçamental e fiscal, assim como pelos importantes 
cortes aplicados ao investimento com vista a resolver a crise da 
dívida soberana. 

2.8 Esta situação debilitou ainda mais a confiança das em
presas e dos consumidores, que se encontra ainda muito fragi
lizada. 

2.9 Previu-se que a produção total do setor cairia em mais de 
2% em 2012, como resultado da quebra verificada em todos os 
segmentos da construção. 

2.10 Segundo uma análise do Banco Mundial, a construção 
encontra-se entre os setores afetados pela corrupção e pelo 
crime organizado, em especial 

— na concessão de projetos por interesse político e não por 
concurso público; 

— na forma como se efetua a acreditação dos procedimentos 
de certificação de edificações e construções. 

Os Estados-Membros identificam o fenómeno da corrupção 
através de:
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— práticas de engenharia financeira e falta de pagamento a 
tempo dos trabalhos executados por empresas de constru
ção; 

— manutenção de barreiras técnicas, administrativas ou regula
mentares, que falseiam os procedimentos concursais. 

3. Proposta da Comissão 

3.1 Os objetivos da estratégia proposta são: 

— responder aos principais desafios que o setor da construção 
enfrenta em termos de investimento, capital humano, exi
gências energéticas e ambientais, regulamentação e acesso 
aos mercados até 2020; 

— propor, para tal fim, um plano de ação a curto e médio 
prazos. 

3.2 A proposta visa: 

— estimular a procura de construções sustentáveis, em especial 
no que toca à renovação de edifícios; 

— melhorar o desempenho da cadeia de abastecimento/valor e 
do mercado interno para os produtos e serviços de cons
trução; e 

— ampliar as perspetivas de mercado para as empresas euro
peias do setor da construção a nível internacional. 

3.3 O plano de ação proposto centra-se nos seguintes cinco 
objetivos: 

3.3.1 estimular condições de investimento favoráveis; 

3.3.2 melhorar a base de capital humano; 

3.3.3 melhorar a eficiência dos recursos, o desempenho am
biental e as oportunidades de negócio; 

3.3.4 reforçar o mercado interno da construção; 

3.3.5 promover a competitividade global das empresas de 
construção da UE. 

3.4 Em termos de governação, propõe-se a criação de um 
fórum estratégico tripartido (Comissão, Estados-Membros e par
tes interessadas) para avaliar os progressos realizados na aplica
ção da estratégia. 

4. Atual estado do setor da construção – análise SWOT 

4.1 Pontos fortes 

4.1.1 Atenuação a adaptação aos efeitos das alterações cli
máticas e redução da pegada ecológica humana. 

A construção é uma atividade empresarial local e muito inten
siva em termos de mão-de-obra. Como tal, a produção não 
pode ser deslocalizada para fora dos países, o que constitui 
uma garantia de que o emprego permanece na UE. 

Na UE a 27, cerca de 43,8 milhões de trabalhadores ainda 
dependem direta ou indiretamente do setor da construção. 

O elevado número de microempresas e de PME que operam no 
setor da construção leva a crer que esta é uma atividade pro
fundamente enraizada nas comunidades locais, refletindo a di
versidade das tradições e culturas locais. 

Em muitos Estados-Membros, o setor da construção, em con
junto com as instituições de formação profissional, desempenha 
um papel central na disponibilização de oportunidades de 
aprendizagem para trabalhadores mais jovens, assegurando as
sim a mobilidade social. 

4.2 Pontos fracos 

4.2.1 Em muitos países, o setor da construção confronta-se 
com regras que dificultam os mecanismos de cooperação entre 
as empresas (por exemplo, em matéria de responsabilidade das 
empresas), tem uma cadeia de valor complexa e um potencial 
elevado de conflitos e ineficácia. Tal constitui um obstáculo à 
melhoria da competitividade. 

4.2.2 Apesar de melhorias recentes, como o manifesto Buil
ding Prosperity for the Future of Europe [Construir a prosperidade 
para o futuro da Europa], publicado em novembro de 2010 
pela plataforma informal do Fórum Europeu da Construção e 
reeditado em janeiro de 2013 propositadamente para a comu
nicação da Comissão, o setor é composto por uma tal diversi
dade de partes interessadas que se torna difícil coordenar os 
diferentes pontos de vista e falar a uma só voz a nível nacional 
ou europeu. 

4.2.3 Em alguns casos, o setor está exposto a bolhas imobi
liárias, como as ocorridas numa série de Estados-Membros du
rante a primeira década do século XXI, resultantes da disponi
bilidade de empréstimos com juros baixos para o desenvolvi
mento imobiliário. 

4.2.4 As medidas políticas destinadas a fomentar formas es
pecíficas de construção – incentivos fiscais para atividades de 
renovação e adaptação destinadas a melhorar a eficiência ener
gética ou tarifas para apoiar microempresas do setor das ener
gias renováveis – são muitas vezes imprevisíveis, dispõem de 
um e curto prazo e estão sujeitas a restrições antes de os seus 
benefícios se fazerem sentir adequadamente. 

4.2.5 Tradicionalmente, a contratação pública baseia-se no 
critério do preço mais baixo. Esta pressão para reduzir os preços 
das ofertas impede que as empresas remodelem os seus proce
dimentos e invistam em materiais inovadores. Além disso, fre
quentemente as contratações públicas não permitem a apresen
tação de variantes. Esta impossibilidade, associada a regimes de 
seguros restritivos, constitui um obstáculo à inovação. 

4.2.6 No setor da construção, o investimento em I&D é 
baixo, quando comparado com outro setores, e isto deve-se à 
natureza fragmentada do setor, ao caráter extremamente regu
lamentado e predeterminado das obras de construção e às mar
gens de lucro do setor, tradicionalmente limitadas. Não obs
tante, o CESE toma nota da parceria público-privada para a 
eficiência energética, que combina os auxílios europeus à I&D 
da União Europeia com o financiamento correspondente do 
setor privado.
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4.2.7 Apesar dos grandes avanços conseguidos nos últimos 
anos, o setor da construção continua a sofrer de um problema 
de imagem e, como tal, melhorias em termos de saúde e segu
rança continuam a ser uma prioridade. De maneira mais geral, e 
apesar da recessão, o setor continua a não ser capaz de atrair 
um número suficiente de engenheiros qualificados com estudos 
superiores. Com a evolução demográfica, este problema agravar- 
-se-á. O setor tem de encontrar uma solução para este problema 
de imagem e conseguir atrair trabalhadores jovens qualificados. 

4.3 Oportunidades 

4.3.1 O objetivo de eficiência energética do parque imobiliá
rio é uma oportunidade imensa para aumentar a sua atividade, 
com recurso às tecnologias existentes. Contudo, os governos 
nacionais devem reconhecer o potencial existente e proporcio
nar o apoio financeiro necessário, bem como incentivos fiscais. 

4.3.2 Os Estados-Membros e a União Europeia devem coor
denar programas de investimento em grande escala para as 
principais infraestruturas e edifícios, que não se limitem ao 
montante proposto pelo Mecanismo Interligar a Europa no 
próximo quadro financeiro plurianual. 

4.3.3 A médio e longo prazos, o setor tem o potencial 
necessário para alcançar uma economia sustentável e hipocar
bónica, se se implementarem os incentivos regulamentares e 
financeiros necessários. 

4.3.4 O setor da construção liderará a resposta aos desafios 
colocados pela adaptação às alterações climáticas e a sua ate
nuação. 

4.3.5 O desenvolvimento de novas tecnologias baseadas nas 
TI, como a Modelagem das Informações de Construção (Buil
ding Information Modelling – BIM), está a contribuir para im
pulsionar a inovação e para melhorar a eficiência do setor. 

4.4 Ameaças ao setor 

4.4.1 A maior ameaça que o setor da construção enfrenta é a 
falta de investimento público e privado, que provocou já a 
insolvência de muitas empresas viáveis e que, desde 2008, levou 
a uma diminuição acentuada dos postos de trabalho. Se a re
cessão no setor da construção se manter, verificar-se-á a uma 
perda irrecuperável de arquitetos, designers, engenheiros e arte
sãos. 

4.4.2 Relativamente a este aspeto, outra ameaça ao setor é o 
envelhecimento da mão-de-obra e a falta de trabalhadores jo
vens que os substituam. Em 2011, na Alemanha, 44% da força 
de trabalho tinha mais de 45 anos. 

4.4.3 A chegada de adjudicatários de países terceiros ao mer
cado dos concursos públicos na EU também constitui uma 
ameaça. Estas empresas, com frequência empresas estatais, têm 
vindo a utilizar o financiamento do seu país de origem para 
falsear a concorrência em casos como o da autoestrada A2 na 
Polónia, em 2009, em que esteve implicada uma empresa esta
tal chinesa. Esta concorrência desleal diminui a qualidade da 
construção e mina os salários dos trabalhadores locais do setor. 

4.4.4 A pressão das autoridades para poupar dinheiro nos 
concursos públicos resulta frequentemente num número de 

ofertas com preços anormalmente baixos. Este tipo de ofertas 
reduz a qualidade das edificações e construções, além de cons
tituir uma ameaça à proteção social dos trabalhadores e de 
aumentar os custos a longo prazo. 

4.4.5 O setor da construção já é uma atividade muito regu
lamentada, como o deve ser, mas a legislação adotada a nível da 
UE nesta matéria poderá ser contraproducente se não for coor
denada. 

4.4.6 Uma das principais características do setor da constru
ção é a elevada mobilidade do emprego. Não deveria recorrer-se 
a mão-de-obra proveniente de outros países, em especial, a 
trabalhadores independentes e trabalhadores destacados tempo
rariamente, como uma forma de dumping social para evitar o 
pagamento de contribuições à segurança social e contornar as 
obrigações sociais vigentes no país de acolhimento. 

4.4.7 Para a indústria dos materiais de construção, o acesso 
às matérias-primas no futuro é um enorme desafio, bem como a 
eficiência dos recursos. 

5. Pontos de vista dos meios económicos e sociais e da 
sociedade civil organizada 

5.1 Os pontos de vista manifestados na audiência organizada 
pela CCMI em 19 de dezembro de 2012 incidiram principal
mente sobre os seguintes aspetos: 

5.1.1 A publicação da comunicação da Comissão é oportuna 
e abarca muitos dos elementos que o setor da construção de
sejava. 

5.1.2 A estratégia proposta não inclui medidas para respon
der aos efeitos das alterações climáticas no setor. 

5.1.3 O financiamento de projetos e a tendência para a mo
rosidade dos pagamentos continuam a ser temas importantes 
para o setor da construção. 

5.1.4 Importa encontrar uma solução para o grave problema 
do envelhecimento da mão-de-obra, tornando a profissão 
atraente para trabalhadores jovens qualificados. 

5.1.5 É necessária uma abordagem reforçada para dar res
posta aos principais desafios, enfrentar os pontos fracos e ga
rantir a consecução dos objetivos da Estratégia Europa 2020 e 
das Redes Transeuropeias de Transportes (RTE-T). 

5.1.6 Sem uma elevada qualidade na conceção e na execu
ção, não seremos capazes de garantir uma construção e con
corrência sustentáveis no setor. Esta elevada qualidade não pode 
ser obtida com contratos públicos baseados unicamente no 
critério do preço mais baixo e que ignorem os custos a longo 
prazo. 

5.1.7 A contratação pública dos serviços de construção, que 
tradicionalmente se baseia no critério do preço mais baixo, 
impede que as empresas inovem os seus processos e invistam 
em materiais inovadores. Além disso, os regimes de seguros 
colocam barreiras à inovação, por penalizam as empresas que 
desejam alterar os seus métodos de trabalho ou utilizar mate
riais inovadores.
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5.1.8 Entre as empresas da OCDE e dos países BRICS exis
tem desigualdades no que respeita à concorrência, o que requer 
soluções específicas. 

5.1.9 Poderia reexaminar-se a possibilidade de reduzir o IVA 
para habitações a um preço comportável, o que constituiria um 
estímulo. 

5.1.10 Também importa desenvolver e reforçar nos Estados- 
-Membros a colaboração entre os parceiros sociais do setor da 
construção, que já resultou em várias ONG paritárias, assim 
como o diálogo social, para responder aos desafios específicos 
do setor (saúde e segurança, formação, férias remuneradas, etc.). 

5.1.11 Para reduzir o impacto da corrupção, é também ne
cessário e conveniente elaborar um código deontológico. 

5.1.12 É preciso reforçar a comunicação sobre as políticas de 
investimento para que as empresas possam melhorar as suas 
estratégias, que atualmente se baseiam sobretudo na viabilidade 
a curto prazo. 

5.1.13 A criação, por parte da Comissão, de um fórum de 
alto nível sobre a construção, que terá início em janeiro de 
2013, é muito oportuna e o CESE gostaria de fazer parte deste 
fórum. 

6. Observações na generalidade 

6.1 As perspetivas de desenvolvimento do setor da constru
ção assentam no seguinte 

— o rendimento energético dos edifícios, a eficiência dos re
cursos na produção, o transporte, a utilização dos produtos 
na edificação e construção de infraestruturas; 

— a economia hipocarbónica tem um impacto considerável no 
setor imobiliário e da construção; 

— desafios globais, a saber: 

— concorrência globalizada e desequilibrada; 

— eficiência energética; 

— edifícios sustentáveis; 

— resistência às catástrofes; 

— clima no interior dos edifícios; 

— recuperação, reciclagem e reutilização dos edifícios e dos 
materiais; 

— desenho que se adapte à procura dos clientes no futuro; 

— envelhecimento da força de trabalho; 

— procedimentos para a adjudicação de contratos públicos; 

— parcerias público-privadas; 

— questões específicas relacionadas com a saúde e a segu
rança; e 

— aspetos deontológicos. 

6.2 É necessário que entre os agentes do setor da construção 
se estabeleça uma «cadeia trófica»: construtoras, planeadores, 
arquitetos, designers, promotores, etc., deveriam participar em 
áreas do conhecimento como o financiamento, os seguros, a 
contratação, o marketing e o ensino. 

6.3 Para combater a corrupção e o crime organizado, as 
construtoras estão a implementar uma gama complexa de ações 
e de reformas estruturais, incluindo: 

— a supressão das atuais barreiras técnicas, administrativas e 
regulamentares que falseiam os procedimentos concursais 
para obras de infraestruturas, de construção e de montagem, 
simplificando determinados quadros regulamentares e im
pondo obrigação rigorosas aos agentes implicados. 

— a revisão dos atuais mecanismos de contratação pública e de 
pagamento que envolvam fundos da UE, melhorando o 
fluxo de documentos, aumentando a responsabilidade dos 
organismos competentes no que respeita à monitorização e 
controlo, e recorrendo a uma conta-caução, para cada pro
jeto. De referir ainda a auditoria e o controlo conjunto e 
cruzado, tanto com o beneficiário como com a construtora, 
dos pagamentos devidos e das obras que beneficiam de um 
cofinanciamento estatal e europeu, para todos os projetos 
executados com financiamento europeu. 

Bruxelas, 17 de abril de 2013 

O Presidente 
do Comité Económico e Social Europeu 

Henri MALOSSE
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